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Comissão Permanente de Contratação 

Nova Avenida Ceará, 933 - Bairro Jardim Alah - Rio Branco-AC - CEP 69915-526 

Telefone: (68) 3227-1313/3227-5777 - www.crmac.org.br 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2025/CRM-AC 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PROCESSO Nº 24.1.000002553-8 

 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, doravante 

denominado CRM-AC, através de Pregoeiro Oficial, designada através da PORTARIA 

CRM-AC Nº 24 DE 13 DE MARÇO DE 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 

52, Seção 2 de 15 de março de 2024, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de fornecimento integral, para contratação 

do objeto especificado na seção II, mediante as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei 

nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

 
Data da Sessão: 06/02/2025 

 
Horário: 16h00min (horário de Brasília) 

 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras 

Código da UASG: 389162 

1. DO OBJETO  

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de Pessoa Jurídica, para 

AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  COM  SERVIÇOS  DE 

INSTALAÇÃO, visando atender às necessidades do Conselho Regional de Medicina 

do Estado do Acre, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será realizada por item. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho para o exercício de 2025, 

na classificação abaixo: 

 
2.1.1. Natureza de Despesa: 6.2.2.1.2.44.90.52.007 – Equipamentos para Áudio, 

Vídeo e Foto / 6.2.2.1.1.33.90.39.099 – Outros Serviços de Terceiros - P. J – Não 

Especificados; 

 
2.1.2. Fonte: Recursos do Conselho Federal de Medicina. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA “COMPRASNET” E SICAF  

 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico “Comprasnet”, os interessados em participar 

da licitação deverão estar devidamente cadastrados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) e dispor de chave de identificação e senha 

pessoal (intransferível) que poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de seu 

descadastramento perante o SICAF. 

 

3.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

 
3.2.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio://www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil e deverá observar os 

procedimentos de Cadastramento das licitantes junto ao SIACF, deverão observar o 

disposto na Instrução Normativa MPDG nº. 3/2018. 

 
3.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.2.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 
3.3. A perda de senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, atenderem a todas as exigências 

constantes do presente Edital e seus Anexos, e que estejam previamente 

credenciados no “Comprasnet”, no endereço www.gov.br/compras, bem como 

possuírem registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 
4.1.2. A participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 
4.2.2. Enquadrados como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº. 746/2014-TCU-Plenário); 

 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº. 14.133, de 

2021; 
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4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
4.2.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº. 2, de 16 de setembro de 2009; 

 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

mailto:crmac@crmac.org.br


C.N.P.J.  14.345.748/0001-30 E-mail: crmac@crmac.org.br 

5 

 

 

 
4.3.8. Que o serviço é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

5.1. O sistema de licitações poderá ser acessado diretamente no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras, opção ”Acesso ao Sistema – Fornecedor Brasileiro”. 

 
5.1.1. Em caso de dúvidas relativas ao sistema “Comprasnet”, os interessados devem 

entrar em contato com as Centrais de Atendimento “Comprasnet” ou “Siasg” pelo 

telefone 0800.978.9001. 

 
5.2. Após a divulgação do edital no “Comprasnet”, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

 
5.3. Em caso de divergência entre as especificações constantes no Termo de 

Referência e as cadastradas no sistema de Compras do Governo Federal - 

COMPRASNET, prevalecerão as especificações do Termo de Referência. 

 
5.4. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais, impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto. 

 
5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123, de 2006. 

 
5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 
5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS  

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 
6.1.2. Marca; 

 
6.1.3. Fabricante; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência; 

 
6.1.5. Valor unitário e total do item licitado, considerando até 2 (duas) casas décimas 

após a vírgula. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 
6.7. No caso de omissões puramente formais em propostas, inclusive quanto ao seu 

prazo de validade, serão considerados aqueles previstos no Edital. 

 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

 
6.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato. 

 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item licitado. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser o valor de R$ 10,00 (dez reais). 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor valor unitário do item licitado, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 
7.23. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
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5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 
7.27.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob 

pena de desclassificação. 

 
7.27.3. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos valores em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 9º do artigo 26 do Decreto 

nº 10.024/2019. 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar valor final 

superior ao máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor 

do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente valores global ou unitários, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.5.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.5.1.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.10. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

 
a. Contenha vícios ou ilegalidades; e/ou 

 
b. Seja omissa e/ou apresente especificações conflitantes com as exigidas neste 

Edital e/ou nos seus Anexos; e/ou 

 
c. Mantenha preço(s) unitário(s), total(is) e/ou global(is) final(is) superior(s) ao(s) 

estimado(s)/máximo(s) definido(s) pelo CRM-AC e que se mostre(m) superior(es) 

ao(s) praticado(s) no mercado; e/ou 

 
d. Apresente preço que seja manifestamente inexequível; e/ou 

 
e. Deixe de encaminhar a documentação solicitada pelo Pregoeiro e/ou exigida pelo 

Edital. 

 
8.11. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção, será desclassificada e SUJEITAR-SE-Á ÀS SANÇÕES 

PREVISTAS NESTE EDITAL. 
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8.12. Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação ou que não venha a ter demonstrada a sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
8.13. Se houver indícios de sobrepreço (acima do preço de mercado) ou 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2° do 

artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 
8.14. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do CRM-AC ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

 
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO  

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 
a. SICAF; 

 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 
d. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoe-sapf.apps.tcu.gov.br/). 
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 

 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme artigo 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. As certidões que não apresentem validade expressa e que não seja possível essa 

verificação através do órgão emissor ou de qualquer outro meio, será considerado o 

prazo de 60 (sessenta) dias contados da emissão para efeito de validade do 

documento. 

 
9.8. Ressalvado o disposto no item 5.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.9. Habilitação Jurídica 

 
9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

 
9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência. 

 
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

 
9.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

 
9.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
9.10. Regularidade fiscal e Trabalhista 

 
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

 
9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 
9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
9.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

 
9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

 
9.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 
9.10.8. O licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 
9.11. Qualificação Econômico-Financeira 

 
9.11.1. Para comprovação da qualificação econômico-financeira o licitante deverá 

apresentar: 

 
9.11.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
9.11.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

 
9.11.1.2.1. Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

mailto:crmac@crmac.org.br


C.N.P.J.  14.345.748/0001-30 E-mail: crmac@crmac.org.br 

18 

 

 

 
9.11.1.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

 
9.11.1.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

 
9.11.1.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = 

Passivo Circulante 

 
9.11.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por dento) do valor estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

 
9.12. Qualificação Técnica 

 
9.12.1. Apresentar um ou mais, Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido 

satisfatoriamente os bens pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

 
9.12.1.1. O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de 

contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio que permita ao órgão promotor da 

licitação manter contato com a(s) empresa(s) atestante(s). Podendo ainda, ser exigido 

em diligência da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do 

contrato de fornecimento do bem ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram 

origem ao Atestado. 

mailto:crmac@crmac.org.br


C.N.P.J.  14.345.748/0001-30 E-mail: crmac@crmac.org.br 

19 

 

 

 
9.12.1.2. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá 

constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que 

firmou a declaração. 

 
9.12.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

mailto:crmac@crmac.org.br


C.N.P.J.  14.345.748/0001-30 E-mail: crmac@crmac.org.br 

20 

 

 

 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser datada e 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 
10.1.2. Conter o nome, o CNPJ, o endereço, o telefone e o e-mail do licitante 

vencedor; 

 
10.1.3. Conter o nome, CPF, telefone e o e-mail do Preposto, que será a pessoa que 

irá representar a Licitante administrativamente, sempre que for necessário, e receber 

as demandas e reclamações da Administração, acompanhar e fiscalizar a execução 

do objeto, anotar ocorrências, tomar medidas para sanar eventuais falhas; 

 
10.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

 
10.1.5. Conter a descrição, a marca/fabricante, o modelo/código/referência, a unidade 

de fornecimento e a quantidade estimada a ser registrada; 

 
10.1.6. Conter os preços unitário e total do item licitado, expressos em moeda corrente 

nacional, sendo o valor unitário e total em algarismos e o valor global em algarismos 

e por extenso; 

 
10.1.7. Conter o prazo de validade da proposta. 

 
10.2. Juntamente com a Proposta Atualizada (Anexo II) a licitante deverá fornecer 

prospectos dos equipamentos (do fabricante), OU de ficha técnica (do fabricante), OU 
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de catálogo técnico (do fabricante), OU página da internet (do fabricante) a fim de 

possibilitar a verificação da compatibilidade do produto com o solicitado. 

 
10.2.1. O Pregoeiro juntamente com a área técnica do CRM-AC farão a verificação 

das especificações dos objetos ofertados pela análise dos prospectos dos 

equipamentos (do fabricante), OU de ficha técnica (do fabricante), OU de catálogo 

técnico (do fabricante), OU página da internet (do fabricante), a fim de aprovar a 

proposta da licitante. 

 
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à 

CONTRATADA, se for o caso. 

 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA. 

 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 

14.133/2021). 

 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS  

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de, no mínimo, dez (10) minutos, para que qualquer licitante 
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
11.4. Caberá a Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

decidir os recursos contra os atos do Pregoeiro, quando este mantiver sua decisão. 

 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
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43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO  

 
15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. 

 
15.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça e Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas 

da União para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
15.2.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

Contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
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15.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do Contrato. 

 

15.4. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
15.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, receber ou aceitar 

a Nota de Empenho ou a não comprovação das condições de habilitação exigidas por 

ocasião da formalização do Contrato, caracterizam o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à multa no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor empenhado, sem prejuízo de outras sanções previstas neste 

instrumento, facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação. 

 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sendo geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

18.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 
19. DO PAGAMENTO  

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 
19.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
20.1. Comete infração administrava, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 
20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

 
20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
20.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 

 
20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 
20.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 
20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

 
20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
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20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
20.3.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até três anos; 

 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados. 

 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrava tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remedas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal no 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre. 

 
20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

 
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.crmac@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Avenida Nova Ceará, n° 933, Jardim de Alah, Rio Branco - AC, CEP 69.915-526. 

 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

 
21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- 

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Nova 

Avenida Ceará, n° 933, Jardim de Alah, Rio Branco - AC, CEP 69.915-526, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas de segunda-feira a quinta-feira, e no 

horário das 08:00 horas às 14:00 horas na sexta-feira, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 
22.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta; 

 
22.12.3. ANEXO III - Minuta do Contrato. 
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Rio Branco–AC, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

 

Elaborado por: 

 
Marcilio Marques de Moraes 

Pregoeiro 

Aprovado por: 

 
Dra. Leuda Maria da Silva Davalos 

Presidente do CRM-AC 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de equipamentos eletrônicos com 

serviços de instalação, visando atender às necessidades do Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Acre, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência. 

 
2. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
2.1. Pregão Eletrônico, pelo critério de menor preço por item. 

 
3. REGIME DE EXECUÇÃO 

 
3.1. Fornecimento integral. 

 
4. FUNDAMENTO LEGAL 

 
4.1. A presente aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente a Lei nº. 8.078 de 11 de 

setembro de 1990 – Código Proteção e Defesa do Consumidor e, observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA 

 
5.1. O Conselho de Medicina do Estado do Acre (CRM-AC) desempenha um papel 

fundamental na regulação e fiscalização das atividades médicas, garantindo a 

qualidade dos serviços prestados à sociedade e a observância das normas éticas e 

técnicas da profissão. Para cumprir sua missão institucional, é imprescindível dispor 

de infraestrutura adequada, que assegure a eficiência operacional, a transparência 

dos processos administrativos e a qualidade no atendimento ao público. 

 
5.2. Nesse contexto, torna-se necessária a aquisição de equipamentos eletrônicos 

modernos, bem como a contratação de serviços especializados para sua instalação e 

configuração. A atualização e ampliação do parque tecnológico visam atender às 

seguintes demandas prioritárias: 

 
i) Modernização da infraestrutura tecnológica: A substituição de equipamentos 

obsoletos e a aquisição de novos dispositivos garantirão maior agilidade e 
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segurança no processamento de dados e na execução das atividades 

administrativas; 

 
ii) Melhoria no atendimento ao público e serviços internos: A implementação de 

novos recursos tecnológicos permitirá maior eficiência no atendimento aos 

profissionais de saúde e cidadãos, bem como na gestão interna dos processos; 

 
iii) Adequação às exigências legais e normativas: A modernização da infraestrutura 

facilitará o cumprimento de normativas relacionadas à segurança da informação 

e proteção de dados, alinhando-se à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

 
iv) Sustentabilidade operacional: A aquisição de equipamentos com maior eficiência 

energética e menor custo de manutenção contribuirá para a sustentabilidade 

financeira e ambiental do Conselho. 

 
5.3. Os serviços de instalação são igualmente essenciais, pois garantem que os 

equipamentos sejam configurados adequadamente, integrados aos sistemas já 

existentes e instalados de maneira segura e eficiente. Essa abordagem evita falhas 

técnicas e assegura que os novos recursos estejam plenamente operacionais. 

 
5.4. Diante do exposto, a realização de um processo licitatório para aquisição dos 

referidos bens e serviços justifica-se como medida necessária e estratégica para 

atender às demandas institucionais do CRM-AC, com transparência, economicidade 

e eficiência. 
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6. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Painel  de  Led  3.9; Led 

P3.9 Outdoor; Painel para área 

externa; Imagem Alta definição,

 placa 

e (50cm x 100 cm); Passo pixel 

3.91 mm, sistema Nova Star 

Encapsulamento SMD 2121 

Resolução do Módulo (H*W) 64 

Dots x 64 

Dots Dimensão do Módulo 

(H*W) 250mm x 250mm; 

Aplicação Led; 

Espessura  do  gabinete  100 

mm; Material do gabinete 

alumínio fundido; 

Peso do gabinete 13,5 kg; 

Densidade do pixel 65536 

Dots/m2;  Brilho  Real 5500 

cd/m2; Vida útil da tela 

100000 horas - Tamanho 4X2. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
76.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
76.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

Processador de vídeo para 

painel de Led; 

Processadora de vídeo para 

Painel de Led Lpv-300. 

Características: 

• Entrada de vídeo analógico - 

digital de 6 canais HDMI DVI 

VGA AV USB 

SDI (opcional) WIFI (opcional); 

• Alternar perfeitamente 

qualquer  canal; 

• Função de detecção de sinal; 

• Resolução máxima de saída 

1920*1080 @ 60hz; 

• Saída de vídeo analógico- 

digital de 3 canais; 

• Configurações de  ajuste 

rápido do  botão; 

• Suporte para saída de áudio, 

reprodução de disco; 

• Suporte para entrada SDI, 

LOOP OUT; 

• Preto/congelamento; 

• Função de bloqueio de chave; 

• 10 conjuntos de modelos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.655,30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.655,30 
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 predefinidos salvos e 

chamados. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

Smartv 65" 4K; 

Smart TV LED 65” 4K UHD 

Wi-Fi HDR 10+ Google 

Características: 

Smart, Dolby Vision, Dolby 

Atmos, HDR10+ e design sem 

bordas; 

Frequência 60Hz; 

Sistema Operacional; Google 

TV; Conectividade; 

Wi-Fi Dual Band 2.4GHz e 

5GHz e Bluetooth; 

Conexões: 1 LAN, 3 HDMI, 

1 USB 3.0, 1 entrada RF para 

antena/cabo, 1 saída Áudio 

digital (óptica) 

Processador AIPQ; 

Controle Remoto: RC902V; 

Modo Game 

15ms (em modo jogo) 

Assistente  Virtual; 

Reconhecimento de voz 

(Google Assistente). 

Compatível com Alexa - 

Handsfree; Resolução da Tela 

: 4K UHD (3840x2160) - 

Formato da Tela: 16:09; 

Recursos de 

Imagem; HDR 10+, Dolby 

Vision: Recursos de Áudio: 

Dolby Atmos Ambiente Interno 

e externo ; Itens Inclusos: Pés – 

Voltagem Bivolt 

Consumo Aproximado de 

Energia; Máximo: 50W; 

Atenção 

A exposição ao ruído na 

potência acima de 85 decibéis 

pode causar danos ao sistema 

auditivo; Cor da Base: Preto; 

Cor da Borda; Preto 

Padrão de Furação: 

400x300mm;   Ano   2024; 

Certificado Homologado pela 

Anatel  Número  00738-24- 

06714 - Certificado 

Homologado  pela  Inmetro 

Número - 05816/2018 - Peso do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.994,73 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.989,46 
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 Produto - 14,5kg 

Dimensões do Produto Largura 

144,5cm Altura 89,8cm 

Profundidade 32,4cm. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

Smartv 75" 4K 

LED  SMART  TV  75” 

Tamanho da tela: 75 " Sua 

resolução é 4K. 

Tecnologia HDR para melhor 

qualidade  de  imagem. Modo 

de som: Dolby Digital. 

Gerencie-o por comando de 

voz. 

Tem função  de 

compartilhamento de tela. Com 

Apple  TV. 

Google Assistant incorporado. 

Sistema operacional Android. 

Conecta teus dispositivos por 

meio de seus 3 portas HDMI e 

seu porta 

USB. Dimensões: 166.6cm de 

largura, 95.8cm de alto, 6.95cm 

de profundidade. 

Entretenimento e conectividade 

em um único dispositivo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4.268,01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4.268,01 

 

 
5 

Serviços de instalação e 

configuração do painel de led – 

Serviço de instalação e 

treinamento - inclusos cabos e 

acessórios. 

 

 
Serviço 

 

 
01 

 

 
4.900,00 

 

 
4.900,00 

Valor R$  95.412,77 

 
6.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 95.412,77 (noventa e cinco mil, 

quatrocentos e doze reais e setenta e sete centavos). 

 
6.2. A proposta de preço deverá consignar expressamente o valor unitário por item, 

com duas casas decimais do objeto licitado, incluindo todos os custos e despesas, 

tais como custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, 

contribuições parafiscais), além de quaisquer outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto desta licitação, descritos neste Termo de Referência. 

 
6.3. Quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo admitidos pleitos 

de acréscimos a esse ou qualquer título. 
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6.4. O preço será apresentado na proposta adjudicada, incluindo todas as despesas 

necessárias à aquisição, observadas as exigências do Edital e seus Anexos. 

 
7. CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
7.1. No valor da proposta apresentada deverão estar incluídos impostos, fretes, 

encargos sociais e demais despesas, pertinentes à entrega do objeto. Caso o produto 

necessitar de troca, as despesas também ficam a cargo do fornecedor. 

 
7.2. As aquisições, objeto deste Termo de Referência, somente será fornecido pela 

empresa contratada, mediante solicitação do CRM-AC. 

 
7.3. As aquisições estarão sujeitas à aceitação pelo CRM-AC, a qual caberá o direito 

de recusar, caso não estejam de acordo com o especificado. 

 
7.4. O quantitativo a ser entregue deverá ser em conformidade com à Autorização a 

ser emitida pelo CRM-AC. 

 
7.5. Para recebimento de demanda e para entrega, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar atendimento telefônico e e-mail, no horário comercial, de segunda à 

sexta-feira das 08:00h às 18:00h, e aos sábados das 08:00h às 12:00h, e, caso seja 

necessário, atendimento excepcional fora do horário comercial, sem custo 

complementar para a CONTRATANTE. 

 
7.6. A falta de quaisquer dos materiais e insumos necessários ao atendimento das 

demandas não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução da aquisição objeto desta licitação e não eximirá o 

fornecedor das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

 

7.7. A CONTRATADA terá seus produtos analisados em sua totalidade, ao pedido que 

for realizado, sendo que os produtos que não satisfizerem à especificação exigida, 

demonstrar desempenho defeituoso ou inadequado ou desgaste anormal, será 

devolvido, devendo a mesma ser substituída nos prazos indicados neste Termo de 

Referência, contados da notificação por escrito. 

 
7.8. No caso de problemas na entrega dos produtos, a CONTRATADA será notificada 

para que tome as providências necessárias no sentido de evitar futuras repetições das 

ocorrências observadas. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, inclusive dos prazos de entrega, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
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e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, conforme disposto 

nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.9. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos que 

forem recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

 
7.10. Os bens ofertados deverão ser originais de fábrica, não se admitindo, em 

hipótese alguma, produtos recondicionados, remanufaturados ou reciclados, sob pena 

de afastamento do certame e/ou de não recebimento dos mesmos quando de sua 

entrega. 

 
7.11. O bem deverá ser novo e entregue em sua embalagem original lacrada, se for o 

caso, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e 

integridade, devendo ainda estar acondicionado e embalado conforme praxe do 

fabricante, protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com 

indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, 

bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

 
7.12. O bem deve atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT (Lei n.º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente, no que 

diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 
7.13. O transporte, a carga e a descarga dos bens, serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 
8. DESCRIÇÃO DAS AQUISIÇÕES 

 
8.1. O objeto do presente Termo de Referência compreende aquisição de materiais 

permanentes. 

 

8.2. A descrição da aquisição consta no item 6 deste Termo de Referência, 

respectivamente. 

 
8.3. O CRM-AC não dispõe no local da entrega de equipamentos nem de pessoal 

para as atividades de descarga do item a ser adquirido, devendo ser avisada via e- 

mail, com antecedência devida (até 3 dias) a previsão da data da entrega, de modo a 

permitir o acompanhamento do recebimento dos itens a ser entregue. 

 
8.4. O meio de transporte e o acondicionamento dos itens objeto deste Termo de 

Referência devem ocorrer em padrões de qualidade que assegure a integridade dos 

mesmos. 
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8.5. Todo carregamento deverá ser acompanhado dos respectivos romaneios 

(completos) e notas fiscais. 

 
8.6. Os itens a serem adquiridos deverão ser do tipo e quantidades indicadas 

conforme a Ordem de Compras. 

 
9. DA EMBALAGEM 

 
9.1. A CONTRATADA deverá providenciar a correta embalagem dos bens, a fim de 

evitar avarias ou deteriorações durante o transporte ao seu destino final. A embalagem 

deverá resistir, sem limitação a manejo violento durante o transporte, à exposição a 

extremas temperaturas, sol e chuva durante o transporte e armazenagem a céu 

aberto. O tamanho e peso das caixas que servirão de embalagem deverão levar em 

consideração, onde apropriado, à distância até o destino final e a ausência de 

instalações de manuseio de material pesado durante o transporte. 

 
10. DA GARANTIA 

 
10.1. A garantia mínima será de 12 (doze) meses, contado do recebimento dos 

equipamentos. 

 

10.2. O início do período da garantia contra defeitos de fabricação, aparentes ou de 

fácil constatação ou ainda, contra avarias sofridas pelo objeto, no transporte, 

armazenamento, dar-se-á na data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

do objeto. 

 
10.2.1. No caso de “vícios ocultos”, o prazo de contagem referenciado acima, se inicia 

a partir do momento da constatação do defeito. (art. 26, § 3º, do CDC). 

 
10.3. Poderá ser aceita “Garantia Contratual”, ofertada pelo fornecedor ou pelo 

fabricante através de termo complementar, desde que superior a estabelecida neste 

Termo, por meio de documento próprio, conforme estabelece o Código do Consumidor 

(Lei n. º 8.078, de 11 de setembro de 1990), contada da data de recebimento definitivo, 

sem que isso implique em alteração nos preços contratados. 

 
10.4. Constatados vícios ocultos ou defeitos de fabricação, ou ainda, avarias sofridas 

pelo objeto no transporte ou armazenamento a cargo da CONTRATADA, a mesma 

terá o prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos para efetuar as correções 

necessárias ou a substituição do objeto, ficando a despesa de tal operação totalmente 

a cargo da CONTRATADA. 
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10.5. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor – CDC 

(Lei 8078/90|Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) quanto à oferta de reposição 

do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação. 

 
10.6. Toda e qualquer despesa decorrente da execução das condições de garantia 

correrá a cargo da empresa fornecedora, bem como a responsabilidade pelo 

equipamento e/ou seus componentes que estiverem sob sua guarda, arcando com 

quaisquer danos. 

 
11. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

11.1. A empresa fornecedora deverá possuir Assistência Técnica localizada em Rio 

Branco/AC, podendo ser através de Assistência Técnica própria ou de empresa 

credenciada. 

 
11.2. Os serviços de Assistência Técnica para consertos e substituições em 

decorrência de defeitos de fabricação, dentro do prazo de garantia, deverão ser 

prestados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação. 

 

11.3. A empresa fornecedora deverá dar atendimento de manutenção corretiva 

durante todo o período de garantia nas instalações do Conselho Regional de Medicina 

do Estado do Acre, exceto nos casos em que, comprovadamente o mau uso do 

equipamento, o bem deva ser reparado na Assistência Técnica própria ou 

credenciado. 

 
11.4. A Assistência Técnica própria ou credenciada deverá possuir técnicos, 

ferramentas, equipamentos e quaisquer outros insumos necessários à plena 

execução dos serviços, bem como, os componentes, ou peças de reposições 

utilizadas na manutenção corretiva, que deverão ser novas e de primeiro uso. 

 
11.5. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo Setor de Materiais e 

Patrimônio à empresa CONTRATADA ou à Assistência Técnica terceirizada 

credenciada pela empresa CONTRATADA, que deverá tomar todas as providências 

necessárias ao pleno atendimento, obedecendo rigorosamente os prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento. 

 
11.6. A empresa fornecedora disponibilizará ao Setor de Materiais e Patrimônio os 

meios de contato (telefones fixo e celulares, "e-mail"), visando viabilizar os chamados 

técnicos para prestar os eventuais serviços de Assistência Técnica durante a garantia 

do equipamento, bem como, se obriga a atualizar sempre que houver alterações nos 

respectivos contatos. 
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11.7. Na comunicação feita pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre à 

empresa fornecedora ou Assistência Técnica credenciada indicada, serão fornecidas 

as seguintes informações para a abertura do chamado técnico: 

 
11.7.1. Registro patrimonial do equipamento; 

 
11.7.2. Número de série do equipamento; 

 
11.7.3. Anormalidade observada; 

 
11.7.4. Horário estimado do problema; 

 
11.7.5. Nome dos responsáveis pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do 

Acre, se necessário; 

 
11.7.6. Localização do bem, entre outros que sejam necessários. 

 
11.8. Toda e qualquer despesa decorrente da execução das condições de garantia, 

inclusive a substituição dos objetos e/ou seus componentes, ficará inteiramente a 

cargo da empresa fornecedora, bem como, a responsabilidade pelo serviço de coleta 

no endereço indicado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre e a 

devolução após conserto do bem e/ou seus componentes, além da sua posse, durante 

a realização dos serviços ou sob a guarda da Assistência Técnica credenciada, 

mediante documentos e controles. 

 
11.9. A empresa fornecedora fica obrigada, durante o período de garantia e em caso 

de necessidade de substituição dos componentes que não mais existam no mercado, 

ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, 

por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição 

por outro tecnologicamente equivalente ou superior, caso não seja possível a solução 

do defeito, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 

 
11.10. A empresa fornecedora ou a assistência técnica credenciada apresentará um 

relatório de visita, em duas vias, contendo data e hora do chamado técnico, do término 

do atendimento, identificação do defeito, do técnico responsável pela execução dos 

serviços, providências adotadas e outras informações pertinentes e, ao final do 

atendimento, entregará uma via ao Fiscal do Contrato. 

 
11.11. O Relatório será assinado pelo técnico responsável pela execução dos serviços 

e pelo funcionário do Setor de Materiais e Patrimônio ou àquele que este delegar. 
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12. DA QUALIDADE 

 

12.1. Os produtos deverão ser de alta qualidade e com acabamento impecável, sem 

falhas e ser construídos de modo a terem resistência e estabilidade, proporcionando, 

além de conforto, segurança ao usuário. 

 
13. DA INSTALAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E GARANTIA DO PAINEL DE LED 

 
13.1. Montagem: 

 
13.1.1. Deverão ser utilizados procedimentos normalizados e fino acabamento 

durante o processo de montagem do equipamento solicitado. 

 

13.1.2. Todos os cabos e adaptadores necessários para a interligação dos sistemas 

e equipamento deverão ser fornecidos e instalados, mesmo aqueles não mencionados 

neste Termo de Referência. 

 
13.2. Acabamento: 

 

13.2.1. A licitante deverá utilizar procedimentos normalizados para as instalações do 

equipamento do presente objeto, e nenhum cabeamento de alimentação elétrica ou 

de sinal poderá ficar exposto. 

 
14. DO TREINAMENTO OPERACIONAL DO PAINEL DE LED 

 
14.1. Em até 05 (cinco) dias após a entrega definitiva da solução, a licitante vencedora 

deverá realizar treinamento operacional para os funcionários designados pelo 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, conforme descrito abaixo: 

 
14.1.1. A CONTRATADA deverá realizar treinamento operacional para até 03 

funcionários que irão operar o sistema em mesma data a ser agendada pelo Conselho; 

 
14.1.2. O pleno aproveitamento funcional do sistema a ser fornecido não deverá exigir 

especializações e níveis de conhecimento diferenciados dos usuários do Conselho 

Regional de Medicina do Estado do Acre, podendo ser estes gestores ou operadores, 

mas apenas conhecimento sobre o Regimento Interno do Conselho; 

 
14.1.3. O treinamento operacional deverá ser realizado em horário determinado pela 

CONTRATANTE e aplicado aos funcionários por ela indicados; 

 
14.1.4. A carga horária total do treinamento será de 02 (duas) horas. 
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15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. Natureza da Despesa: 6.2.2.1.2.44.90.52.007 – Equipamentos para Áudio, 

Vídeo e Foto / 6.2.2.1.1.33.90.39.099 – Outros Serviços de Terceiros - P. J – Não 

Especificados / Fonte: Recursos do Conselho Federal de Medicina. 

 
16. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 
16.1. Para a perfeita entrega dos bens, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas nas Autorizações e qualidades e materiais disponibilizados no item 6. 

 
17. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
17.1. O prazo de entrega dos equipamentos, será de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Compras e Nota de Empenho emitida 

pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre. 

 
17.1.1. O prazo de instalação e configuração do equipamento (painel de led), será de 

até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços 

e Nota de Empenho emitida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre. 

 
17.1.2. Admitindo-se a prorrogação do prazo desde que previamente solicitada pela 

empresa CONTRATADA, devendo ser motivada e pertinente, com fatos ocorridos na 

entrega e com anuência deste Conselho. 

 
17.2. O produto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Termo, sendo que a inobservância desta condição implicará 

recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 

 
17.3. O recebimento do objeto será realizado pelo Fiscal do Contrato, para verificar se 

o item entregue atende ao solicitado neste Termo de Referência. Constatado o 

atendimento o Fiscal acompanhará a Nota Fiscal, devidamente atestada. 

 
17.4. No ato da entrega, somente será aceito o objeto que estiver conforme 

especificação no item 6 deste Termo de Referência. 

 
17.5. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada, no Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Acre, órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à 

autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para à 
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entrega do item. Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, 

a CONTRATANTE aplicará a multa de acordo com as normativas da Lei n°. 

14.133/2021. 

 
18. DO LOCAL DE ENTREGA 

 
18.1. O local da entrega será na Nova Avenida Ceará, nº. 933, Bairro Jardim Alah, Rio 

Branco, Acre, conforme na Ordem de Compras e/ou requisições. 

 
18.2. O meio de transporte e o acondicionamento dos equipamentos devem ocorrer 

em padrões de qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. 

Todas as partes sujeitas a vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser 

travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados. 

 
18.3. O transporte, carga e descarga dos equipamentos serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 
19. DA ENTREGA DE CATÁLOGOS 

 
19.1. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto 

ofertado, obedecendo às especificações mínimas constantes neste Termo de 

Referência, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do 

conteúdo da proposta. 

 
19.2. Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o licitante apresente 

catálogos com indicação do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do 

fabricante, em português, relativo ao produto com descrição detalhada do modelo, 

marca, características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem 

a avaliação para efetiva aferição dos bens ofertados, ou, indique um link disponível na 

rede mundial de computadores em que tais documentos possam ser facilmente 

acessados. 

 
20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
20.1. Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo no ato do certame, junto 

com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
20.1.1. Apresentar um ou mais, Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido 

satisfatoriamente os bens pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
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20.1.2.1. O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de 

contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio que permita ao órgão promotor da 

licitação manter contato com a(s) empresa(s) atestante(s). Podendo ainda, ser exigido 

em diligência da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do 

contrato de fornecimento do bem ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram 

origem ao Atestado. 

 
20.1.2.2. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá 

constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que 

firmou a declaração. 

 
21. FORMA DE PAGAMENTO 

 
21.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, contados da data de 

entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão, após a conferência da quantidade, 

sem que isso interfira na obrigação do CONTRATANTE do item 32 abaixo e mediante 

a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada por funcionário 

responsável, acompanhada das Certidões: Certidão Negativa de Débito Municipal; 

Certidão Negativa de Débito Estadual; Certidão Negativa de Débito Federal; Certidão 

Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débito do FGTS e Certidão 

Negativa de Débito Trabalhista. 

 
21.2. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de nota fiscal ou fatura com o 

número do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo 

que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencentes ao 

mesmo grupo ou conglomerado. 

 
21.3. Não será procedido qualquer tipo de pagamento através de boleto bancário ou 

por outro meio diferente do previsto no Contrato. 

 
21.4. A Nota Fiscal deverá ser preenchida em nome do Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Acre – CRM-AC, situado na Nova Avenida Ceará, n° 933 – 

Jardim Alah, CEP 69.915-526, munícipio de Rio Branco - Acre, CNPJ nº 

14.345.748/0001-30. 

 
21.5. Ocorrendo devolução da Nota Fiscal/Fatura por erro ou rasura, a contagem do 

prazo será iniciada a partir da nova data de entrega no protocolo do CONTRATANTE. 

 
21.6. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão 

exclusivamente ao que for comprovadamente entregue pela CONTRATADA. 
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21.7. A cada pagamento a empresa CONTRATADA deverá juntar à sua Nota Fiscal, 

as certidões de regularidade fiscal que lhes serão exigidas na habilitação para 

participação do certame licitatório. 

 
21.8. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem 

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar 

explicitado o nome do banco, número da agência e o número da conta corrente em 

que será efetivado o crédito. 

 
22. DO REAJUSTE 

 

22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 
23. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
23.1. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual (art. 124, inc. I, alínea “d”). 

 
23.1.1. Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 

dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal 

demonstração será analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua 

viabilidade e/ou necessidade. 

 
24. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS 

 
24.1. Não será permitida a participação de consórcios ou grupo de empresas, 

cooperativas e/ou associações na licitação. 

 
24.1.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, 

tendo em vista o objeto da licitação não é de grande porte, complexo tecnicamente, e 

tampouco operacionalmente inviável de ser executado por apenas uma empresa, 

portanto, não é o caso da aplicação do art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
24.1.2. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 

envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
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25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

25.1. A Vigência dado Contrato será a partir da data de assinatura até o fim do 

exercício financeiro, podendo se necessário e excepcionalmente, ser prorrogado por 

iguais períodos, desde que a contratação ainda permaneça vantajosa para a 

Administração, conforme art. 106 da Lei nº 14.133/2021, e desde que se faça através 

de Termo Aditivo. 

 
26. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
26.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

 
26.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
26.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
26.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
26.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

 
27. DO PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO QUANDO NÃO ACEITO PELA 

FISCALIZAÇÃO 

 
27.1. A CONTRATADA deve efetuar a troca do(s) equipamento(s) que não 

atender(em) às especificações do objeto contratado ou que venham a apresentar 

defeito, no prazo de 15 (quinze) úteis corridos, a contar do recebimento da solicitação. 

 
27.2. O recolhimento dos equipamentos recusados e a entrega de novos 

equipamentos correrão à custa da CONTRATADA. 
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27.3. Se houver reincidência quanto às reclamações e devolução dos equipamentos 

com defeitos, serão adotadas as medidas punitivas cabíveis. 

 
28. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
28.1. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 

ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade 

com art. 144 da Lei nº 14.133/2021 e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 
28.2. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, 

estabelecidas no art. 144 da Lei nº 14.133/2021, o presente documento observará 

também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa nº 01 de 19 de 

janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
28.3. Que os bens sejam constituídos no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável conforme ABNT NBR – 15448 e 15448-2. 

 
28.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção do Instituto 

Nacional de Meteorologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

 
28.5. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, e 

que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima 

recomendada na diretiva RoHS (Restricion of Certain hazar dous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), como hexavalente (Cr(VII)), cádmo (Cd), 

bifenilprolibromados (PBBs) éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 
29. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 
29.1. A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto nos seus termos. 

 
29.2. A disputa de preços no certame dar-se-á pelo menor preço unitário por item. 

Assim, a licitante vencedora será aquela que atender a todas as exigências do edital 

e seus anexos e, ainda, apresentar o menor preço para o item. 
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29.3. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Termo de 

Referência, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado. 

 
29.4. Nos valores dos bens deverão estar incluídos todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, 

contribuições para fiscais, transporte, seguro, insumos), além de quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto. 

 
29.5. No valor da proposta deverá constar o valor unitário por item, com duas casas 

decimais. 

 
29.6. O modelo de proposta, disposta no Anexo II do Edital, auxiliará a licitante a 

elaborar a proposta de preços. 

 
29.7. Somente será objeto de lance o valor unitário por item - previsto do item 6. 

 
30. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
30.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Edital. 

 
30.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

 
30.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 
30.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

 
30.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 
30.3.2.1. Fornecimento por pessoa jurídica, por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que o licitante realizou, a contento, a comercialização e a 

entrega de itens com características compatíveis com os itens para os quais estiver 

sendo habilitado, contendo a identificação dos signatários e a caracterização dos itens 

comercializados. 
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30.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

 
30.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 

 
31. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
31.1. A CONTRATADA estará obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) de que trata o art. 125, da Lei nº. 14.133/2021. 

 
32. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

32.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

 
32.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

 

32.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Conselho Regional 

de Medicina do Estado do Acre; 

 
32.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

 
32.1.4. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e 

condições do Termo de Referência, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e 

pagamento; 

 
32.1.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação, 

mantendo–se devidamente regularizada e apta à contratação com entidades públicas, 

devendo manter em situação regular e com prazo de validade em vigor, que podem 

ser solicitados a qualquer tempo pelo CONTRATANTE; 

 
32.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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32.1.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
32.1.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 
32.1.9. Prestar a garantia prevista neste Termo de Referência, fornecendo Termo de 

Garantia ou documento equivalente, nos termos do art. 50 do Código de Defesa do 

Consumidor; 

 
32.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do objeto; 

 
32.1.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva 

Nota Fiscal; 

 
32.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

 
32.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do fornecimento contratado; 

 
32.1.14. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, a eventual alteração no 

endereço de sua sede, telefone (s), e-mail e fax para contato; 

 
32.1.15. Designar preposto para representá-la e responsável pelo acompanhamento 

das reclamações ou providências decorrentes de mau fornecimento do bem. 

 
33. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
33.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 
33.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 

 
33.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor; 
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33.1.3. Providenciar os pagamentos ao fornecedor, à vista da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, no prazo e forma estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

 
33.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

 
33.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
33.1.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 
33.1.7. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

ao objeto solicitado; 

 
33.1.8. Enviar a Nota de Empenho emitida em favor do fornecedor; 

 
33.1.9. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo do fornecimento; 

 
33.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de 

acordo com este Termo de Referência e os termos de sua proposta; 

 
33.1.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor 

através de funcionário especialmente designado; 

 
33.1.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
34. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
34.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
35. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
35.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do bem, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento 
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e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 
35.1.1. O encargo de fiscalização dos Contratos celebrados será exercido por 

profissional vinculado ao Setor Competente. 

 
35.1.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providencias cabíveis. 

 
35.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 
36. DAS PENALIDADES 

 
36.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, a Administração poderá 

aplicar ao CONTRATADO multa administrativa no valor de 0,3% (zero vírgula três 

décimos por cento), por dia de atraso, a partir do 1º dia útil da data fixada para o início 

da entrega do bem, até o limite de 6% (seis por cento), calculado sobre o valor 

montante do bem em atraso, sem prejuízo das demais sanções previstas neste edital 

e da extinção contratual, prevista no § 3º do art. 156, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
36.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes penalidades: 

 
a) Advertência; 

 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do objeto do Contrato; 

 
c) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até três anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 

156, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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36.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente 

com a multa prevista na alínea “b”, nos termos do § 7º do art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 
36.4. Para aplicação da sanção prevista na alínea “d” será facultada defesa ao 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da abertura de 

vista, nos termos do art. 157 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

36.5. A Administração poderá extinguir o Contrato nas hipóteses do art. 137, bem 

como poderá fazê-lo de forma unilateral nos casos do inc. I do art. 138, ambos da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

 
37. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS 

E/OU BASE DE DADOS 

 
37.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive 

em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da 

Lei n° 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no Contrato. 

 
37.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos. 

 
37.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 

tenham acesso /ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem 

o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 
37.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do 

Contrato. 

 
37.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto do Contrato. 
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37.1.4.1. A CONTRADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base 

de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito no Contrato. 

 
37.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do Contrato no prazo de 

30 (trinta) dias corridos contados da rescisão do Contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 
37.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do Contrato. 

 
37.1.5.1.1. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto do Contrato tão logo não 

haja necessidade de realizar seu tratamento. 

 
37.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso 

de perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 
37.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados. 

 
37.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 

descrito no Contrato fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente. 

 
37.1.7. A CONTRATADA fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações 

e regulamentações posteriores. 

 
37.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas no 

presente item, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus 

colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena 

das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 
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37.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas neste item sujeitará 

a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 

consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 
38. ANTICORRUPÇÃO 

 
38.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis 

Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 

por ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos no Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer 

outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) não 

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores 

práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com 

o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela 

contratados. A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento 

será considerada infração grave ao Contrato e consistirá justa causa para sua rescisão 

motivada, a critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem prejuízo 

da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração. A CONTRATADA declara 

que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito ou 

processo administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis 

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em 

conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar ao CONTRATANTE 

imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas atividades com base 

em quaisquer das Leis Anticorrupção. 

 
39. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
39.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, 

impostos, taxas, emolumentos, leis sociais, etc., correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 
39.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 
39.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº. 

14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 
 

Apresentamos a seguir proposta referente à licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2025, PROCESSO Nº 24.1.000002553-8. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
Painel  de  Led  3.9; Led 
P3.9 Outdoor; Painel para área 
externa; Imagem Alta definição,
 placa 
e (50cm x 100 cm); Passo pixel 
3.91 mm, sistema Nova Star 
Encapsulamento SMD 2121 
Resolução do Módulo (H*W) 64 
Dots x 64 
Dots Dimensão do Módulo 
(H*W) 250mm x 250mm; 
Aplicação Led; 
Espessura  do  gabinete  100 

mm; Material do gabinete 
alumínio fundido; 
Peso do gabinete 13,5 kg; 
Densidade do pixel 65536 
Dots/m2;  Brilho  Real 5500 
cd/m2; Vida útil da tela 100000 
horas - Tamanho 4X2. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

01 

  

 
2 

Processador de vídeo para 
painel de Led; 
Processadora de vídeo para 
Painel de Led Lpv-300. 
Características: 

 
Unidade 

 
01 

  

Ao 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE – CRM-AC 

Prezados senhores, 

A pessoa jurídica, ----------(RAZÃO SOCIAL)       (CNPJ E INSCRIÇÃO 

ESTADUAL) com sede na Rua ------------------------------------- (ENDEREÇO 

COMERCIAL;TELEFONE/E-MAIL), dados bancários --------------------------(Nº DO 

BANCO, AGÊNCIA E N.º DA CONTA), representada neste ato por --------------------- 

- --------------- (NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE, CARGO, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE E CPF). 
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 • Entrada de vídeo analógico - 
digital de 6 canais HDMI DVI 
VGA AV USB 
SDI (opcional) WIFI (opcional); 
• Alternar perfeitamente 
qualquer  canal; 
• Função de detecção de sinal; 
• Resolução máxima de saída 
1920*1080 @ 60hz; 
• Saída de vídeo analógico- 
digital de 3 canais; 
• Configurações de  ajuste 
rápido do  botão; 
• Suporte para saída de áudio, 
reprodução de disco; 
• Suporte para entrada SDI, 
LOOP OUT; 
• Preto/congelamento; 
• Função de bloqueio de chave; 
• 10 conjuntos de modelos 
predefinidos salvos e 
chamados. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

Smartv 65" 4K; 
Smart TV LED 65” 4K UHD 
Wi-Fi HDR 10+ Google 
Características: 
Smart, Dolby Vision, Dolby 
Atmos, HDR10+ e design sem 
bordas; 
Frequência 60Hz; 
Sistema Operacional; Google 
TV; Conectividade; 
Wi-Fi Dual Band 2.4GHz e 
5GHz e Bluetooth; 
Conexões: 1 LAN, 3 HDMI, 
1 USB 3.0, 1 entrada RF para 
antena/cabo, 1 saída Áudio 
digital (óptica) 
Processador AIPQ; 
Controle Remoto: RC902V; 
Modo Game 
15ms (em modo jogo) 
Assistente  Virtual; 
Reconhecimento de voz 
(Google Assistente). 
Compatível com Alexa - 
Handsfree; Resolução da Tela 
: 4K UHD (3840x2160) - 
Formato da Tela: 16:09; 
Recursos de 
Imagem; HDR 10+, Dolby 
Vision: Recursos de Áudio: 
Dolby Atmos Ambiente Interno 
e externo ; Itens Inclusos: Pés – 
Voltagem Bivolt 
Consumo Aproximado de 
Energia;   Máximo:   50W; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
02 
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 Atenção 
A exposição ao ruído na 
potência acima de 85 decibéis 
pode causar danos ao sistema 
auditivo; Cor da Base: Preto; 
Cor da Borda; Preto Padrão 
de Furação: 400x300mm;   
Ano   2024; 
Certificado Homologado pela 
Anatel  Número  00738-24- 
06714 -  Certificado 
Homologado pela Inmetro 
Número - 05816/2018 - Peso do 
Produto  -  14,5kg 
Dimensões do Produto Largura 
144,5cm Altura 89,8cm 
Profundidade 32,4cm. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

Smartv 75" 4K LED  SMART  TV  
75” 
Tamanho da tela: 75 " Sua 
resolução é 4K. 
Tecnologia HDR para melhor 
qualidade  de  imagem. Modo 
de som: Dolby Digital. 
Gerencie-o por comando de 
voz. 
Tem função  de 
compartilhamento de tela. Com 
Apple  TV. 
Google Assistant incorporado. 
Sistema operacional Android. 
Conecta teus dispositivos por 
meio de seus 3 portas HDMI e 
seu porta 
USB. Dimensões: 166.6cm de 
largura, 95.8cm de alto, 6.95cm 
de profundidade. 
Entretenimento e conectividade 
em um único dispositivo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

  

 
5 

Serviços de instalação e 
configuração do painel de led – 
Serviço de instalação e 
treinamento - inclusos cabos e 
acessórios. 

 
Serviço 

 
01 

  

Valor R$   

 

 
A PROPOSTA TERÁ VALIDADE DE NO MÍNIMO 60 (sessenta) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
Declaramos que os preços propostos contemplam todos os tributos, impostos, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, bem como como gastos da empresa 

com suporte técnico e administrativo, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
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gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 

e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege a 

supracitada licitação. 

 
LOCAL E DATA 

 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  /  

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS, QUE ENTRE SI FAZEM O 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO E A EMPRESA 

 . 

 
PROCESSO Nº. 24.1.000002553-8 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2025 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE, com sede na 

Nova Avenida Ceará, nº 933, Bairro Jardim Alah, em Rio Branco, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.345.748/0001-30, neste ato representado por sua Presidente, Dra. 

     , no exercício de suas atribuições 

legais e regulamentares, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 

outro lado a empresa       pessoa jurídica, com sede na

   , CEP:     , Rio Branco-AC, CNPJ 

nº  ,  Inscrição  Estadual nº 

 ,representado neste ato pelo Sr. 

 ,    portador    do    CPF    nº 

  e RG nº  ,nesta capital 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no PROCESSO Nº 24.1.000002553-8, resolvem celebrar o presente Contrato, que 

será regido pela Lei nº 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, pelos 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito Privado e, 

especialmente, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente contrato, aquisição de equipamentos eletrônicos 

com serviços de instalação, tudo em conformidade com o Anexo I deste termo 

contratual, o Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora. 

mailto:crmac@crmac.org.br


C.N.P.J.  14.345.748/0001-30 E-mail: crmac@crmac.org.br 

62 

 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
2.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório, através do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 e PROCESSO Nº 24.1.000002553-8, cujo órgão 

demandante é o Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre, CNPJ nº 

14.345.748/0001-30, com fundamento nas Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas normativos; 

 
2.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2025, com seus anexos, a proposta da empresa vencedora e 

demais elementos constantes do processo acima citado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

 
3.1. O valor atribuído individualmente pelo item executado será o seguinte: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      

 
3.2. O  valor  anual  deste  Contrato  é  de  R$  ........................................ 

( ............................................................ ). 

 
3.3. A vigência deste termo contratual terá início na data de sua assinatura e término 

no exercício financeiro, podendo se necessário e excepcionalmente, ser prorrogado 

por iguais períodos, desde que a contratação ainda permaneça vantajosa para a 

Administração, conforme art. 106 da Lei nº 14.133/2021, e desde que se faça através 

de Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
4.1. Conforme obrigações constantes do item 31 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1. Conforme obrigações constantes do item 32 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

 

6. Conforme obrigações constantes do item 10 do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
7. Conforme obrigações constantes do item 11 do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto deste Termo de Referência; 

 
8.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original e que sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 

 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 
9.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

 
9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
9.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item (ns) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; e, 

 
9.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 3 (três) anos. 

 
9.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
9.4. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e seus Anexos ou no 

Contrato. 

 
9.5. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes 

sanções: 

 
9.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 
9.5.1.1. A ADVERTÊNCIA será aplicada diretamente pelo Fiscal do Contrato por meio 

de Ofício endereçado à CONTRATADA que poderá ser entregue diretamente ao 

preposto por ela indicado, estando garantido o direito à ampla defesa e ao 

contraditório; 
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9.5.2. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 
9.5.3. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

Contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida; 

 
9.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados. 

 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 
9.7. Também ficam sujeitas às penalidades de impedimento de contratar com o Órgão 

Licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do Contrato decorrente desta licitação: 

 
9.7.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

 
9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e, 

 
9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 
9.8. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei 14.133, de 2021. 

 
9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

9.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Conselho, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 
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9.11. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada por intermédio de ofício apresentado 

mediante contra recibo. 

 
9.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou no caso de multas cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato ocorrerão por conta do 

orçamento próprio; Elemento de Despesa:  ; Fonte de Recursos:    ( 

). 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
11.1. Conforme obrigações constantes do item 21 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

 
12.1. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários na aquisição de bens, em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste Contrato, através de Termo Aditivo, 

se justificada a sua necessidade, tudo em conformidade com o art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 
13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao 

presente Contrato: 

 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público, nos termos do art. 104 da Lei nº 14.133/2021, respeitados os direitos da 

CONTRATADA; 

 
b) Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 
c) Aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. Conforme obrigações constantes do item 34 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO 

 
15.1. O presente Contrato poderá ser extinto: 

 
a) Inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas no Termo de 

Referência; 

 
b) Nas hipóteses previstas no art. 137, incisos III, IV, V e VIII, da Lei 14.133/2021; 

 
c) Também ensejará a extinção contratual, a ocorrência das hipóteses dos incisos I, 

II, IV e V, do §2º, do art. 137, da Lei 14.133/2021; 

 
15.2. Na ocorrência de extinção contratual ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos no art. 139, da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer 

outros previstos pela legislação 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
16.1. Conforme obrigações constantes do item 17 do Termo de Referência – Anexo I 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA 

 
17.1. Conforme obrigações constantes do item 18 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTE 

 
18.1. Conforme obrigações constantes do item 22 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO 

QUANDO NÃO ACEITO PELA FISCALIZAÇÃO 

 
19.1. Conforme obrigações constantes do item 27 do Termo de Referência – Anexo I 

do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do Contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO 

 
21.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação no site do CRM-AC: 

hp://www.crmac.org.br, o presente Contrato conforme o disposto no art. 91, da Lei nº 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 
22.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive 

em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da 

Lei n° 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no Contrato. 

 
22.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos. 

 
22.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 

tenham acesso /ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem 

o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 
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22.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto do 

Contrato. 

 
22.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto do Contrato. 

 

22.1.4.1. A CONTRADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base 

de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito no Contrato. 

 
22.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto do Contrato no prazo de 

30 (trinta) dias corridos contados da extinção do Contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 
22.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto do Contrato. 

 
22.1.5.1.1. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto do Contrato tão logo não 

haja necessidade de realizar seu tratamento. 

 
22.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso 

de perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 
22.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados. 

 

22.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 

descrito no Contrato fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente. 
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22.1.7. A CONTRATADA fica obrigado a manter preposto para comunicação com o 

CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações 

e regulamentações posteriores. 

 
22.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas no 

presente item, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus 

colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena 

das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 
22.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas neste item sujeitará 

a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, 

consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 

 
23.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis 

Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 

por ela contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos no Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer 

outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: (i) não 

dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores 

práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com 

o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela 

contratados. A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento 

será considerada infração grave ao Contrato e consistirá justa causa para sua extinção 

motivada, a critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem prejuízo 

da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração. A CONTRATADA declara 

que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito ou 

processo administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis 

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em 

conformidade  com  as  Leis  Anticorrupção,  obrigando-se  a  informar  ao 
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CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas 

atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

 
24.1. As dúvidas decorrentes do presente Contrato serão dirimidas no Foro de Rio 

Branco/AC, com renúncia de qualquer outro. 

 
24.2. E por estarem de acordo com as disposições contidas no presente Contrato, 

assinam este instrumento o CRM-AC e a empresa CONTRATADA, na pessoa dos 

seus representantes legais, que vai assinada em duas vias de igual teor e forma. 

 
 
 
 
 

 
Rio Branco-AC,  de  de 2025. 

 
 
 
 

 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Acre 

Presidente do CRM-AC 

CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS 

1 – 
CPF/MF Nº.  

2 – 
CPF/MF Nº.  
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